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1. EXECUTANTE 

 

1.1 Compete ao Enfermeiro e ao Técnico de Enfermagem a recepção e acolhimento da puérpera na 

unidade associados à prestação dos cuidados de enfermagem voltados à segurança, conforto e 

avaliação. 

  

2. RESULTADOS ESPERADOS 

 

2.1 Orientar as puérperas quanto às rotinas do setor e as ações de enfermagem durante a internação 

no Alojamento Conjunto. 

2.2 Detectar alterações clínicas, obstétricas, psicológicas, físicas e sociais que dificultam a 

manutenção do bem estar após o parto. 

2.3 Reunir informações evolutivas a respeito destas alterações, avaliando a necessidade de 

orientação ou assistência de enfermagem. 

 

3. MATERIAL NECESSÁRIO 

 

3.1 Estetoscópio.  

3.2 Esfignomanômetro. 

3.3 Termômetro.  

3.4 Relógio.  

3.5 Impressos de enfermagem  

3.6 Caneta. 
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4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

4.1 Realizar a higienização das mãos (ver POP de Higienização das Mãos). 

4.2 Acomodar as puérperas no leito, após recepcioná-las no setor (enfermeiro e/ou técnico de 

enfermagem). 

4.3 Enfermeiro: 

4.3.1 Realizar exame físico e avaliar: nível de consciência e lucidez, pele e mucosa, queixas 

álgicas, episódios de êmeses, contratilidade uterina, perdas transvaginais, aspecto da 

episiorrafia (caso tenha sido realizada), eliminações vesicointestinais (ver POP de Exame 

Físico da Puérpera no Alojamento conjunto). 

4.3.2 Registrar todas essas informações no impresso Registro do Enfermeiro (ver em Figuras e 

Anexos). 

4.3.3 Orientar a puérpera quanto: 

4.3.3.1 As rotinas do setor (horários de visitas, alimentação, manual de acompanhantes). 

4.3.3.2 Cuidados prestados (ações de enfermagem, equipe multiprofissional entre outros).  

4.3.3.3 Apresentação da enfermaria. 

4.3.4 Orientar e estimular a amamentação (ver POP de Amamentação). 

4.3.5 Orientar e estimular os cuidados da mãe para com o recém-nascido (RN). 

4.3.6 Registrar a admissão em livro próprio. 

4.3.7 Realizar evolução em prontuário (impresso de evolução comum). 

4.3.8 Preencher impresso de Avaliação de Risco da Paciente (Anexo 1) e Prescrição de 

Enfermagem – Puérpera (Anexo 2). 

4.3.9 Aprazar a prescrição médica. 

4.4 Técnico de Enfermagem: 

4.4.1 Acomodar a puérpera no leito. 

4.4.2 Verificar os sinais vitais - Temperatura, Pulso, Respiração e Pressão Arterial (ver POP de 

Verificação da Pressão Arterial em Adultos, Verificação da Frequência do Pulso Radial em 

Adultos, Verificação da Temperatura Axilar e Verificação da Frequência Respiratória).  

4.4.3 Encaminhar a puérpera ao banho de aspersão, caso as condições clínicas permitam. 

4.4.4 Orientar e estimular a amamentação (ver POP de Amamentação). 

4.4.5 Orientar e estimular os cuidados da mãe para com o recém-nascido. 
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4.4.6 Realizar o registro de enfermagem sucinto, descrevendo as condições físicas e mentais da 

paciente no momento da admissão no impresso Evolução Diária de Enfermagem (ver em 

Figuras e Anexos). 

4.4.7 Preencher identificação do leito (Anexo 3) e afixar na parede em cima da cabeceira da cama 

da paciente. 

4.4.8 Realizar o registro de enfermagem sucinto, descrevendo as condições físicas e mentais da 

paciente no momento da admissão, no impresso Evolução Diária de Enfermagem (Anexo 4). 

 

5. CUIDADOS 

 

5.1 O sistema de Alojamento Conjunto, iniciado no Centro Obstétrico é assegurado por 24 horas 

durante todo o período de internação. A mãe e o bebê têm garantido o seu lugar no Alojamento 

Conjunto até que ambos tenham alta hospitalar, o que facilita a amamentação, sempre que o 

bebê quiser, o que chamamos de livre demanda. 

5.2 As puérperas serão admitidas provenientes do Centro Obstétrico ou da Emergência Obstétrica. 

5.3 A comunicação prévia ao Alojamento Conjunto quanto à internação ou transferência deverá 

acontecer com o propósito de verificar a disponibilidade de leito no setor. 

5.4 Toda puérpera em pós-parto imediato tem direito a um acompanhante. 

5.5 Reforçar as orientações caso seja verificado que a puérpera não tenha assimilado as informações 

inicialmente recebidas na admissão. 

5.6 Avaliar criteriosamente a contratilidade uterina, perdas sanguíneas, pois perdas superiores a 

1.000 ml e que ocasionem instabilidade hemodinâmica já podem ser consideradas como 

hemorragia pós-parto. 

5.7 Avaliar a dor no pós-parto e se necessário utilizar medicamentos analgésicos eficazes, sob 

orientação médica. A dor intensa pode ser considerada um risco ao sucesso da amamentação, 

fator crucial para a manutenção de um puerpério tranquilo e para a saúde do RN, interferindo de 

forma negativa na capacidade da mãe para amamentar. 

5.8 O aleitamento materno é incentivado, já na primeira hora de vida do bebê, assim como o contato 

pele a pele. Todas as mães são orientadas sobre como reconhecer os primeiros sinais de fome de 

seu bebê. 

5.9 O aleitamento cruzado é contraindicado, ou seja, cada mãe deve amamentar somente o seu filho. 

Aqui desaconselhamos o uso de outros alimentos artificiais ou líquidos, a não ser por indicação 

médica. 
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5.10 Não recomendamos o uso de bicos, chupetas e mamadeiras, assim como, não recebemos 

doações de produtos, nem propagandas de leites artificiais. 

5.11 Reforçar todas as orientações caso seja verificado que a puérpera não tenha assimilado as 

informações recebidas.  
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7. FIGURAS E ANEXOS 

 

ANEXO 1 – Avaliação de Riscos da Paciente 

 

Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 
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ANEXO 2 - Prescrição de Enfermagem – Puérpera 

 

 Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 
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Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 
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ANEXO 3 – Identificação do leito 

 

Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 

 

ANEXO 4 - Evolução Diária de Enfermagem do Alojamento Conjunto – Frente (Técnico de 

Enfermagem) 

 

 
     Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 
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Evolução Diária de Enfermagem do Alojamento Conjunto - Verso (Técnico de Enfermagem) 

 

 
Fonte: Maternidade Escola da UFRJ 
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